
INDICAÇÃO Nº 
108
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando a liberação de recursos, na ordem de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) destinados a obras de construção de um trevo  de acesso (Dispositivo de Segurança) na entrada  do município de Borá.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender  à necessidade da construção de um trevo de acesso à cidade, pois o município não dispõe de um portal de entrada  para destaque da entrada ao município, dando boas vindas aos visitantes e turistas , vindo tal medida,mudar a visão daquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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